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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 27/2008 - PARECER Nº 43/2008
De acordo com o vencido na 13ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de abril de 2008, oferecemos ao Projeto de Lei nº. 27/2008, de autoria do Ver. Marcos Lopes Miranda, que dispõe sobre a criação de Programa Carbono Zero em Garça para neutralizar as emissões de carbono geradas no Município.
“Art. 1º. A Câmara Municipal de Garça autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o “Programa Carbono Zero”, para a neutralização total ou parcial das emissões de carbono geradas em toda a área urbana e rural do Município, junto às indústrias, empresas e outras organizações que confirmarem adesão ao projeto.

§ 1º. Deverá ser criada uma Comissão Especial, de caráter permanente, para a implantação e o acompanhamento do referido Programa no município de Garça.

§ 2º. A Comissão de que trata o parágrafo anterior será composta por 05 (cinco) membros, com a seguinte representatividade:

a) 01 representante do Poder Executivo;

b) 01 representante do Poder Legislativo;

c) 01 representante da Curadoria do Meio Ambiente;

d) 01 representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

e) 01 representante do CREA-SP – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo.

Art. 2º. As indústrias, empresas e outras organizações que aderirem ao Programa, elaborarão, com o auxilio da Prefeitura Municipal de Garça, no prazo de 90 (noventa) dias, um inventário de emissões de dióxido de carbono por elas provocados. 

Art. 3º. As indústrias, empresas e outras organizações que aderirem ao Programa, promoverão o plantio de árvores e outros meios como forma de compensar as emissões de carbono geradas em suas dependências, ficando os mesmos responsáveis, pelo prazo mínimo de dois anos, pelos tratos culturais das árvores (adubação, capinas e replantios).
§ Único. O plantio de árvores deverá ser realizado prioritariamente em áreas públicas de conservação ambiental, nascentes, margens de cursos d’água, lagos, lagoas e escolas situadas no município, sob a orientação do órgão competente da Prefeitura Municipal de Garça.

Art. 4º. Doravante, a Prefeitura Municipal de Garça, suas autarquias, Câmara Municipal de Garça e demais órgãos públicos municipais, através de comissão competente ou de servidores designados, viabilizarão formas de reduzir a emissão de Gases de Efeito Estufa (GEE), entre as quais:

I – as novas aquisições de veículos leves utilizarão motores “flex fuel” e obrigatoriamente deverão utilizar fontes renováveis de combustíveis;

II – os veículos semi-leves e pesados de motores a diesel, deverão utilizar em sua composição o biodiesel, de acordo com as normas estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.

III – As compras de equipamentos e materiais deverão ser feitas dando-se prioridade na aquisição, nas formas da Lei, para produtos, serviços e empresas considerados limpos ou não poluentes, ou que desenvolvam processos ou programas de neutralização das emissões de carbono.

Art. 5º. Será criado o selo “Carbono Zero em Garça”, a ser concedido às empresas fornecedoras ou que prestam serviços para os órgãos públicos do Município, e que comprovadamente desenvolvam processos ou programas que visem a diminuição ou neutralização das emissões de Gases do Efeito Estufa (GEE).

Art. 6º. Os recursos necessários para suportar eventuais despesas geradas na execução do Programa, serão suportadas por dotações próprias do orçamento vigente e futuros.

Art. 7º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 60 dias (sessenta dias), a contar da data de sua publicação. 

Art. 8º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.”
É o parecer.

S.Comissões, 30 de abril de 2008.
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